
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 44.445.054/0001-36 

 

 

1 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 

A Prefeitura Municipal de Santópolis do Aguapeí, Estado de São Paulo, através do Chefe do 
Poder Executivo, Haroldo Alves Pio, no uso de suas atribuições legais, faz saber que fará realizar, 
pela empresa CEMAT, concursos públicos para provimento efetivo dos cargos públicos diversos de 
seu Quadro de Pessoal, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal nº 600/93, de 09 
de agosto de 1993, da Lei Municipal 1202/2009, de 18 de junho de 2009, da Lei Municipal 1125/2007, 
da Lei Municipal 1624/2017, da Lei Municipal 1626/2017, da Lei Municipal 1628/2017, da Lei 
Municipal 1633/2017, da Lei Municipal 1638/2017, e demais legislações pertinentes, que serão 
regidos por estas Instruções Especiais e Anexos I e II, integrantes deste Edital. 
 
 INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
     

I - DO CARGO PÚBLICO 
 

1- O concurso destina-se ao provimento de cargos vagos atualmente existentes, dos que vagarem 
e dos que forem criados através de Lei, dentro do prazo de validade do concurso, conforme 
especificados neste Edital. 

1.1- Poderão surgir novas vagas por motivo de aposentadorias, exonerações, demissões, 
aumento no volume de serviços, ou quando criadas através de lei. 

 
2- Os cargos, o número de vagas, a referência salarial, o salário mensal, a jornada de trabalho 

semanal, a taxa de inscrição e os requisitos necessários ao provimento são os seguintes: 

 

C A R G O  VAGA 
REF. 

SALARIAL 
SALÁRIO 

R$. 
JORNADA 
SEMANAL 

TAXA 
R$. 

REQUISITOS BÁSICOS GRUPO DE PROVA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

01 09 968,92 40 horas 55,00 Ensino Médio Completo 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01 14 1.069,77 40 horas 50,00 

Ensino Fundamental 
Completo e Residir na 
Cidade de Santópolis do 
Aguapeí desde a data 
da publicação do Edital 
deste Concurso Público 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

AJUDANTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

01 02 937,00 40 horas 50,00 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Português (25 q) 
Matemática (25 q) 

AJUDANTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO 

01 02 937,00 40 horas 50,00 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Português (25 q) 
Matemática (25 q) 

JARDINEIRO 02 03 937,00 40 horas 50,00 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Português (25 q) 
Matemática (25 q) 
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LANÇADOR DE 
TRIBUTOS 

01 10 1.130,18 40 horas 55,00 Ensino Médio completo 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

01 46 5.150,00 8 horas 60,00 

Ensino Superior 
completo, Registro 
CREMESP e 
especialização na 
área 

Português (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

MÉDICO PEDIATRA 01 46 5.150,00 8 horas 60,00 

Ensino Superior 
completo, Registro 
CREMESP e 
especialização na 
área 

Português (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

MÉDICO PSF 02 46 8.390,00 40 horas 60,00 

Ensino Superior 
completo e Registro 
CREMESP  

Português (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

PEDREIRO 01 03 937,00 40 horas 50,00 
Ensino Fundamental 
Completo 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

TRATORISTA 01 03 937,00 40 horas 50,00 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” 

Português (10 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 
E Prática 

acima leia-se q = questões)  
 

2.1- As atribuições dos cargos estão fixadas no Anexo II deste Edital. 
 
3- O provimento do cargo será, em caráter efetivo, pelo regime estatutário, regido pela Lei 

Municipal nº 600/93, de 09 de agosto de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Santópolis do Aguapeí.  
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

1- As inscrições deverão ser efetuadas no período de 10 a 17 de março de 2017, através da 
internet no site da CEMAT ( www.cematconcurso.com.br ). 

1.1- Àquelas pessoas que não tiverem acesso particular a rede mundial de computadores 
(Internet) poderão utilizar o ACESSA SP na Biblioteca Municipal, em horário de expediente, 
localizado à Rua Kiyoshigue Noguti, nº 275, Centro, na cidade de Santópolis do Aguapeí - SP. 

 
2- São pressupostos para a inscrição constituindo, inclusive, condição para admissão:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da Lei; 
b) ter, à data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do 

Serviço Militar; 
d) possuir, no ato da posse, os documentos necessários para comprovação dos requisitos 

exigidos para o cargo ao qual estiver se candidatando, conforme estabelecido no Capítulo I 
deste edital; 

http://www.cematconcurso.com.br/
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e) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno direito dos exercícios civis e 

políticos; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
h) estar quite com a Fazenda Municipal de Santópolis do Aguapeí; 
i) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

 
3- As inscrições ficarão abertas, por meio da Internet, a partir das 9:00h do dia 10/03/2017 até às 
16:00h do dia 17/03/2017, horário de Brasília, exclusivamente no endereço eletrônico da CEMAT. 
3.1- Para inscrever-se o candidato deverá acessar o sítio eletrônico www.cematconcurso.com.br 

durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar 
sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

3.2- Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os 
dados pela Internet. 

3.3- Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição o cargo público 
pretendido, conforme Capítulo I deste Edital. 

3.4- Não serão aceitos pedidos para alteração do cargo após a transmissão de dados.  
3.5- Após a transmissão de dados, imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da 

inscrição. 
3.6- Não será aceito Pedido de Inscrição por via postal, via fax, via correio eletrônico ou qualquer 

outro meio que não o previsto neste Edital. 
3.7- Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital. 
3.8- Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, na rede bancária ou nas casas 

lotéricas, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, da Internet e 
bancárias, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até o dia 
17/03/2017, no valor de acordo com o cargo pretendido.  

3.9- O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição no período de 10 a 17 de 
março de 2017 não estará inscrito no Concurso Público.  

 
4- A CEMAT e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 

Internet ou outros requerimentos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

 
5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 
 
6- Não serão aceitos pedidos ou reclamações fora do prazo, bem como inscrições por via postal, 

fac-símile, condicional e/ou extemporânea.  
 
7- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alterações dos cargos, em hipótese 

alguma. 
 
8- O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato, conforme 

especificado no item 3. 
8.1- Caberá a Comissão Organizadora do Concurso Público decidir sobre a regularidade e 

deferimento das inscrições. 
8.2- A relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas será divulgada no Quadro 

de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura, após 2 (dois) dias úteis do encerramento das 
inscrições, sendo as demais inscrições consideradas deferidas. 

8.3- Da publicação do indeferimento das inscrições, fica assegurada ao candidato interposição de 
recursos, nos termos do Capítulo VII deste Edital. 

8.4- No caso de recursos em pendência à época da realização da prova, o candidato participará 
condicionalmente do concurso. 

 

http://www.cematconcurso.com.br/
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9- Fica reservado o percentual de 3% (três por cento) das vagas aos deficientes na presente 
seleção para cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 1202/2009, de 18 de junho de 2009.  

9.1- Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, desprezar-se-á a fração 
inferior a cinco décimos (meio) e, quando igual ou superior a cinco décimos, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

9.2- O candidato portador de deficiência declarará o tipo e o grau de incapacidade que apresenta 
na ficha de inscrição, bem como apresentará atestado médico que comprove sua deficiência. 
O atestado deverá ser entregue juntamente com a ficha de inscrição no protocolo do Paço da 
Prefeitura Municipal, dentro do período de inscrição ou, podendo ser enviado por Sedex no 
endereço da CEMAT, Rua João Becão, nº 444, centro, CEP: 17550-000, em Júlio Mesquita-
SP, devendo ser postado dentro do período de inscrição. 

9.3- O candidato especial, cego ou amblíope deverá solicitar por escrito, e protocolar junto à 
Prefeitura Municipal, até o término das inscrições, a confecção de prova especial, em Braille 
ou ampliada. Os que não o fizerem no prazo mencionado não terão a prova preparada seja 
qual for o motivo alegado. 

9.4- Os deficientes visuais (cegos) somente prestarão as provas mediante leitura ou através do 
sistema Braille, e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete ou punção.  

 
 10- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e os editais a serem 
publicados no Jornal de circulação no Município, que também serão afixados no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal, sendo essas as formas oficiais de comunicação dos atos dos Concursos 
Públicos para todos os efeitos legais. 
 

11- É obrigação do candidato manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal para os 
fins do Concurso Público em que estiver inscrito. 

 
12- Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 

o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
presente Concurso Público.  

 
13- O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
 
14- A CEMAT e a Prefeitura Municipal se eximem das despesas com viagens, estadas, refeições 

entre outras despesas dos candidatos decorrentes deste Concurso Público.  
 

15- Recomenda-se uma única inscrição no concurso público, em razão da aplicação das provas 
para todos os cargos ser em mesma data e horário.  

 
 III - DAS PROVAS 
 

1- O concurso público constará de provas especificadas por Grupo de Prova, conforme tabela do 
Capítulo I deste Edital, da seguinte forma:  

1.1- Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, versando sobre Português, Matemática 
e/ou Conhecimentos Específicos; e, 

1.2- Prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, somente para o cargo de Tratorista, 
que será realizada logo após a prova escrita, em 2ª fase.  

 
2- As provas escritas de Português, Matemática e/ou Conhecimentos Específicos serão 

compostas de até 50 (cinquenta) questões sob a forma de teste de múltipla escolha, de acordo com o 
Capítulo I e respectivo conteúdo programático indicado no Anexo I deste Edital. 

2.1- Não haverá indicação de bibliografia.  
 

3- A prova prática será aplicada aos candidatos do cargo de Tratorista, logo após a 1ª fase - prova 
escrita, em 2ª fase, no mesmo local e data, munidos dos documentos originais de identidade (R.G.) e 
da Carteira Nacional de Habilitação válida, categoria “D” ou superior. 
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3.1- A prova prática será realizada para avaliação das tarefas típicas do cargo de Tratorista, de 
acordo com suas respectivas atribuições e/ou conhecimentos específicos do conteúdo 
programático indicado no Anexo I combinado com o Capítulo V, itens 2 e 2.1 deste Edital, por 
profissionais capacitados. 

3.2-  A prova prática será efetuada com veículo a ser indicado pela Prefeitura, no ato da prova. 
 

IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 

1- As provas realizar-se-ão na cidade de Santópolis do Aguapeí-SP, na E.M.E.B. 
Professor Minas Barganian, localizada à Rua Clarindo Rosa Neto, nº 612, centro, na 
data de 26 de março de 2017 (domingo), no horário com início às 9h00 (nove horas). 

 
 2- A critério da Prefeitura Municipal, por justo motivo, a realização de 1 (uma) ou mais provas do 

presente concurso público poderá ser adiada em data, horário e/ou transferida de local, sem a 
necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital ou 
por comunicação direta as novas datas, horários e/ou local em que se realizarão as provas.  

 
3- Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Cédula Oficial de 

Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham força de 
documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de 
Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 

3.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

3.2- Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima 
estabelecidos. 

 
4- Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o exame. 
 
5- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 30 (trinta) minutos, 

munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
5.1- O tempo de duração da prova escrita será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 

preenchimento da folha de respostas.  
5.2- O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta. 
5.3- Serão consideradas erradas as questões não assinaladas e as questões que contenham 

mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
5.4- No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 

irregularidade na formulação de alguma questão e/ou na aplicação da prova, deverá 
manifestar-se junto ao Fiscal de sala que, consultada a Comissão, encaminhará solução 
imediata ou anotará na Folha de Verificações para posterior análise da banca examinadora.  

5.5- As questões porventura anuladas, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente 
de recurso. 

5.6- Sempre que o candidato observar a anormalidade prevista no item 5.4 deverá manifestar-se, 
sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso. 

 
6- Será automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o 

tempo mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
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f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 
como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 

g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas ou do concurso público; 
j) não devolver integralmente o material recebido, exceto a cópia de sua folha de respostas.  
 
7- Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a CEMAT não 

fornecerá exemplares dos cadernos de questões a instituições de direito público ou privado, mesmo 
após o encerramento do concurso público, salvo aos candidatos para vista dos cadernos de questões 
para fins de recursos, conforme Capítulo VII deste Edital. 

7.1- O pedido deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e a Comissão Organizadora do Concurso 
Público, devidamente fundamentado, protocolado junto à Prefeitura Municipal, dentro de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da divulgação do Edital de Notas e Classificação. 

7.2- Na data da entrega do caderno de questões iniciará o prazo recursal do gabarito oficial, da 
classificação e da nota obtida na prova que será de 5 (cinco) dias úteis fixado no Capítulo VII 
deste Edital. 

 
8- As pessoas com deficiência participarão do exame em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que respeita ao conteúdo e à avaliação das provas. 
 
9- Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de 

provas fora dos locais preestabelecidos. 
 

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 

1- A prova escrita será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e 
classificatório. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que compõe a prova 
escrita, sendo que cada questão terá o mesmo peso na prova, considerando-se habilitados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 
2- A prova prática será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, somente aos candidatos 

habilitados/aprovados na prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, considerando-se 
habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

2.1- A prova prática será aplicada aos candidatos do cargo de Tratorista, logo após a 1ª fase - 
prova escrita, em 2ª fase, no mesmo local e data, munidos dos documentos originais de identidade 
(R.G.) e da Carteira Nacional de Habilitação válida, categoria “D” ou superior, com os seguintes 
quesitos a serem avaliados:  

 

TRATORISTA 

Itens Quesitos a serem avaliados  Pontos 

1 
Identificação nominal e uso correto das ferramentas e dos 
instrumentos a serem utilizados, empregando a terminologia 
adequada, para prática das atividades relacionadas ao cargo.  

20 

2 
Acoplagem de implemento agrícola, podendo ser plaina traseira, 
roçadeira, arado, grade niveladora e/ou carreta de pneus.  

30 

3 

Realização de teste de direção durante o qual ao comando do 
avaliador, trabalhará com o implemento que for acoplado ao 
trator, em local predeterminado pelo avaliador. 
Não haverá tempo máximo para as tarefas de dirigir. 

50 

Total  100 

 
3- Nos pontos atribuídos às provas, bem como no resultado final, os centésimos iguais ou 

superiores a 5 serão arredondados para o décimo subsequente; os inferiores a 5 serão desprezados. 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 44.445.054/0001-36 

 

 

7 

 

4- O não comparecimento a uma das provas excluirá o candidato automaticamente do concurso. 
 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 

1- A nota final do candidato habilitado dar-se-á: 
1.1- Para os cargos com somente prova escrita pela soma do total de pontos obtidos; 
1.2- Para os cargos de prova escrita e prática, a nota final resultará da média aritmética dos 

pontos obtidos nas respectivas provas. 
 
2- Será considerado habilitado o candidato que obtiver a nota ou média igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos. 
 
3- Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de 

pontos obtidos na nota final. 
 
4- Haverá duas listas de classificação: uma com a relação de candidatos habilitados, por cargo 

público, e uma especial com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
 
5- A lista de classificação especial para os candidatos portadores de deficiência será por ordem 

decrescente em função do total de pontos obtidos por cargo.  
 
6- Os portadores de deficiência aprovados serão convocados para submeter-se à perícia médica, 

para verificação de compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
6.1- A perícia será realizada pelo Serviço Médico Oficial do Município de Santópolis do Aguapeí - 

SP, por especialista na área da deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados do respectivo exame. 

6.2- Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á junta médica para nova 
inspeção, no prazo de 5 (cinco) dias, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado. 

6.3- A indicação de profissional, pelo interessado, deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da ciência do laudo referido no item 6.1. 

6.4- A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
realização do exame. 

6.5- Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
 
7- Não ocorrendo inscrição de deficientes no concurso ou aprovação de candidatos portadores de 

deficiência, será elaborada somente uma lista de classificação final, por cargo público. 
 
8- Na hipótese de total igualdade absoluta de pontos, terá preferência sucessivamente o candidato 

que: 
 8.1- tiver maior nota na prova prática quando o cargo o exigir;  
 8.2- tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
 8.3- tiver maior número de filhos;  
 8.4- tiver maior idade.  
 
 VII - DO RECURSO 
 

1- Caberá recurso: 
1.1- Do indeferimento das inscrições, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da 

divulgação; 
1.2- Do gabarito oficial da prova, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da divulgação; 
1.3- Da classificação e da nota atribuída na prova, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da publicação. 
 

2- O recurso deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e a Comissão Organizadora do Concurso 
Público, devidamente fundamentado, protocolado junto à Prefeitura Municipal. 
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3- O recurso interposto fora dos respectivos prazos previstos neste Capítulo não será conhecido. 
 
VIII - DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 
1- A nomeação será efetivada por ato do Prefeito Municipal e obedecerá, rigorosamente, a ordem 

de classificação dos candidatos. 
 
2- Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato habilitado os documentos relativos e 

confirmação das declarações das alíneas “a” a “h” do item 2, do Capítulo II deste Edital. 
2.1- A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital eliminará o candidato do 

concurso. 
 
3- O concursado aprovado quando convocado para nomeação deverá apresentar-se, no prazo de 

até 05 (cinco) dias, devendo entrar em exercício no período de 30 (trinta) dias após sua convocação, 
prorrogável, a pedido do interessado e deferido pelo Prefeito Municipal, por igual período, nos termos 
dos artigos 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1202/2009. 

 
4- Os candidatos admitidos necessariamente deverão passar pelo período de 3 (três) anos de 

estágio probatório para efeitos de estabilidade, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica do Município. 
 
5- A aprovação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade de nomeação pela Prefeitura. A 

nomeação será efetuada de acordo com a disponibilidade e necessidade da Administração Municipal. 
 

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1- A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes. 

 
2- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

 
3- Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no concurso, 

valendo para esse fim a publicação no jornal. 
 
4- Caberá ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de até 6 (seis) meses, contados da data do 

encerramento das inscrições, a homologação do concurso. 
 
5- O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de sua homologação, 

podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público assim o exigir, nos termos do artigo 
75, inciso III, da Lei Orgânica do Município.  

 
6- Decorridos 60 (sessenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 

óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros 
escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do concurso público, os registros 
eletrônicos a ele referentes.  

 
7- As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado 

o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
 
8- Em caráter meramente informativo, as informações relativas aos Concursos Públicos poderão 

ser obtidas via internet, no endereço: www.cematconcurso.com.br 
 

9- Casos omissos serão resolvidos pelo Sr. Prefeito Municipal em conjunto com a CEMAT 
Assessoria Administrativa Ltda. 
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Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume da Prefeitura Municipal de Santópolis do 
Aguapeí, bem como publicado o seu extrato no Jornal de circulação no Município. 

 
Prefeitura Municipal de Santópolis do Aguapeí, 09 de março de 2017. 

 

 

                                              

 

HAROLDO ALVES PIO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 
A N E X O  I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ENSINO FUNDAMENTAL  
Cargos: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO; AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO; JARDINEIRO; PEDREIRO; 
TRATORISTA. 

PORTUGUÊS (todos os cargos) 
- Alfabeto – vogais – consoantes; dígrafos – encontros consonantais e vocálicos; 
- Flexão de gênero e número dos nomes: singular/plural; masculino/feminino; aumentativo/diminutivo; 
graus comparativo e superlativo; 
- Sinônimos/antônimos; 
- Tipos de oração: afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa; 
- Pontuação; 
- Classificação de palavras quanto ao número de sílabas e à tonicidade; 
- Substantivos: classificação – concreto/abstrato; primitivo/derivado; próprio/comum; simples/composto; 
coletivo; flexão; 
- Adjetivos – classificação; adjetivo pátrio; locução adjetiva; graus dos adjetivos; 
- Artigos definido e indefinido; 
- Numeral; 
- Pronomes – pessoal; possessivo; demonstrativo; relativo; indefinido; interrogativo; 
- Verbos até 3ª conjugação; 
- Sujeito e predicado; 
- Bilhete – cartas – descrição – narração; 
- Interpretação de textos;  
- Acentuação gráfica; 
- Nova Ortografia oficial. 

 MATEMÁTICA (todos os cargos) 
- Operações básicas - adição – subtração – multiplicação – divisão; 
- Problemas envolvendo as quatro operações; 
- Operações com números racionais;  
- Sistema de numeração decimal – operações – transformações e expressões numéricas; 
- Numeração romana; 
- Teoria dos conjuntos – símbolos – operações – diagramas; 
- Geometria – noções básicas – curvas – retas – perímetro – polígonos – quadriláteros; 
- Operações básicas com frações – M.D.C. – M.M.C. – resolução de problemas; 
- Regra de três simples – porcentagem – razão e proporção – proporcionalidade; 
- Juros simples;  
- Estatística; Probabilidade;  
- Medidas e unidades – comprimento – tempo – massa – líquido – área e volumes – escala.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- Do Sistema Único de Saúde - SUS;  
- Legislação do SUS; 
- Do Programa de Saúde da Família; 
- Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB; 
- Sistema Informatizado para Acompanhamento da Execução do Incentivo à Assistência Farmacêutica 
na Atenção Básica – SIFAB; 
- Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA;  
- Laboratórios Centrais de Saúde Pública – SILAB; 
- Noções básicas sobre o Processo Saúde – Doenças; 
- Conhecimentos de Primeiros Socorros; 
- Noções básicas sobre Imunização; 
- Noções básicas sobre Saneamento Básico, água, esgoto e lixo; 
- Conceitos: Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Assistência Farmacêutica; 

http://www.datasus.gov.br/siab/siab.htm
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- Doenças infecto-contagiosas mais comuns no Brasil e no Estado de São Paulo. Medidas de vigilância 
epidemiológica no controle das mesmas; 
- Relações entre os seres vivos, ciclos biológicos das principais parasitoses; 
- Higiene e conservação de alimentos; 
- Epidemiologia das seguintes doenças: Dengue; Febre Chikungunya; Vírus Zika; Febre Amarela; 
Cólera; Hepatite; Leptospirose; Pediculose; Escabiose; Febre Tifóide; Tuberculose; Raiva; Hanseníase; 
Diabetes Mellitus; Hipertensão Arterial; Leishmaniose; entre outras.  
- Noções de Informática; Conhecimento de DOS, Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star 
Office); Internet (web e e-mail).  
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 
mundo.  

PEDREIRO 
- Mecânica de solos, fundações, obras de terra; 
- Estruturas de concreto; 
- Noções de construção civil; 
- Instalações na construção civil; 
- Noções de hidráulica; 
- Noções de saneamento; 
- Estruturas metálicas e de madeira; 
- Noções de pavimentação e vias públicas; 

- Ciência do ambiente e segurança do trabalho. 
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 
mundo. 

TRATORISTA 
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; 
- Resoluções do CONTRAN;  
- Técnicas de Primeiros Socorros; 
- Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos, 
veículos pesados, tais como trator e implementos agrícolas em geral; 
- Instrumentos e ferramentas; 
- Conhecimentos operacionais de eletricidade das máquinas; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do 
painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; 
- Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos;  
- Lubrificação e conservação de máquinas;  
- Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de equipamentos de proteção individual. 
E, PROVA PRÁTICA a ser realizada, em 2ª fase, logo após a prova escrita. 

 
ENSINO MÉDIO  
Cargos: AGENTE ADMINISTRATIVO; LANÇADOR DE TRIBUTOS. 

PORTUGUÊS (ambos os cargos) 
- Nova Ortografia oficial; 
- Acentuação gráfica; 
- Emprego de crase; 
- Pontuação; 
- Flexão nominal e verbal;  
- Semântica; 
- Concordância verbal e nominal; 
- Emprego de tempos e modos verbais; 
- Vozes do verbo; 
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 
- Fonema; 
- Interpretação de texto; 
- Análise sintática. 

MATEMÁTICA (ambos os cargos) 
- Conjunto dos números reais: operações e propriedades; 
- Regra de três simples e composta;  
- Proporcionalidade; Razões e proporções; 
- Estatística;  
- Equações de primeiro e segundo graus e sistemas;  
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- Progressões aritméticas e geométricas; 
- Porcentagem; Probabilidade;  
- Juros simples e compostos; 
- Sistema de medidas;  
- Geometria plana e espacial; 
- Relações métricas no triângulo retângulo; Teorema de Pitágoras e Tales; 
- Funções de 1º e 2º graus;  
- Frações ordinárias e decimais; 
- Múltiplos e divisores. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
- Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e 
coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos; 
- Lei Orgânica do Município de Santópolis de Aguapeí (site www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br); 
- Equipamentos analógicos e digitais; aparelhos de telefone, fax, impressoras e de digitalizações; 
- Noções de Informática; Conhecimento de DOS, Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star 
Office); Internet (web e e-mail); 
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 
mundo.  
LANÇADOR DE TRIBUTOS 
- Noções de Direito Administrativo; 
- Noções de Direito Comercial;  
- Noções de Direito Tributário; Código Tributário Nacional;   
- Noções de Direito do Trabalho, CLT, Previdenciário e INSS; 
- Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e 

coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos; e artigos 156 a 
169;  

- Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/2000;  
- Contabilidade Pública; Lei nº 4.320/64;  
- Lei Orgânica do Município de Santópolis de Aguapeí (site www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br); 
- Lei Municipal nº 163, de 20 de novembro de 1971, e suas alterações que dispõem sobre o Código 
Tributário do Município de Santópolis de Aguapeí (site www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br);  
- Noções de Informática; Conhecimento de DOS, Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star 
Office); Internet (web e e-mail).  
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 
mundo.  

 
ENSINO SUPERIOR 
Cargos: MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO PSF. 

PORTUGUÊS (todos os cargos) 
- Nova Ortografia oficial; 
- Acentuação gráfica; 
- Emprego de crase; 
- Pontuação; 
- Flexão nominal e verbal;  
- Semântica; 
- Concordância verbal e nominal; 
- Emprego de tempos e modos verbais; 
- Vozes do verbo; 
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 
- Fonema; 
- Interpretação de texto; 
- Análise sintática. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
MÉDICO GINECOLOGISTA 
1. Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da Família; Legislação do SUS.  
2. Conhecimentos gerais de Clínica Médica. 
GINECOLOGIA 
1. Consulta Ginecológica: anamnese e exame físico 
2. Mecanismos de regulação do ciclo menstrual 
3. Infecção genital: trato genital inferior 
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4. Dor pélvica crônica 
5. Amenorréia: primária e secundária 
6. Tensão pré-menstrual 
7. Dismenorreia 
8. Endometriose 
9. Hemorragia uterina disfuncional 
10. Distopia genital: prolápso uterino, retocele, enterocele e rotura perineal 
11. Incontinência urinária 
12. Doenças sexualmente transmissíveis: sífilis, gonorréia, clamídia, cancro mole, herpes genital, 
linfogranuloma venéreo, donovanose, papiloma vírus humano e AIDS 
13. Climatério 
14. Hiperprolactinemia 
15. Colo uterino: propedêutica, patologias benignas, neoplasia intraepitelial do colo e câncer 
16. Mama: propedêutica, alterações funcionais benignas, tumores benignos, câncer e infecções 
17. Planejamento familiar 
18. Atendimento à mulher vítima de violência sexual 
OBSTETRÍCIA 
1. Obstetrícia fisiológica: 

 Assistência pré-natal  

 Aspectos comportamentais e emocionais na puerperalidade 

 Fármacos na gravidez  

 Vacinas na gestação  
2. Síndromes hemorrágicas: 

 Hemorragias na primeira metade da gravidez 

 Hemorragias na segunda metade da gravidez 
3. Patologias da gestação: 

 Hiperemese gravídica 

 Doença hipertensiva específica da gravidez (DHEG) 

 Doença hemolítica perinatal pelo fator Rh 

 Amniorrexe prematura 

 Restrição do crescimento intra-uterino 

 Gestação prolongada 

 Aspectos obstétricos da prematuridade 

 Óbito fetal 

 Gestação múltipla 

 Polidrâmnio, Oligoâmnio,Morte materna 
4. Intercorrências clínicas na gravidez 

 Sífilis 

 Rubéola 

 Toxoplasmose 

 Hepatites Virais 

 Hipertensão Arterial Crônica 

 Cardiopatias 

 Diabetes Mellitus 

 Infecção do Trato urinário 

 Anemias, Verminoses, Obesidade 

 Acompanhamento da gestante HIV positivo 
5. Intercorrências ginecológicas na gravidez 

 Vulvovaginites e Cervicites 

 Papilomavírus Humano (HPV) 

 Herpes Genital 

 Lesões precursoras do Carcinoma do Colo Uterino 
6. Puerpério 

 Anticoncepção no puerpério 

 Aleitamento Materno – manejo clínico 

 Inibição ou supressão de lactação 

 Infecção puerperal 
7. Propedêutica subsidiária 

 Ultra-sonografia em obstetrícia 

 Amniocentese – indicações e técnica 

MÉDICO PEDIATRA 
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- RN normal, Puericultura, Patologias neonatais. 
- Crescimento e desenvolvimento (dados somatométricos e avaliação do desenvolvimento 

neuropsicomotor). 
- Alimentação no primeiro e segundo ano de vida, aleitamento materno. 
- Vacinação. 
- Desnutrição Protéico - Energético, Anemias e Hipovitaminoses. 
- Patologias do Aparelho Cardio-Respiratório (cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca, disritmias 

cardíacas, hipertensão arterial, endocardite infecciosa, miocardite, infecções respiratórias agudas: 
rinofaringites, faringoamigdalites, laringites, otite média aguda, bronquites, bronquiolites, pneumonias 
e broncopneumonias, sinusopatias, asma brônquica, tuberculose, corpo estranho em árvore 
traquiobrônquica). 

- Patologias do trato gastrointestinal (diarreia aguda, diarréia persistente, dor abdominal recorrente, 
constipação intestinal crônica, reflexo gastro-esofágico, vômitos, conduta diagnóstica, abdomen 
agudo (apendicite aguda, obstrução por áscaris), hepatites. 

- Distúrbio hidroeletrolíticos e metabólicos (desidratação - terapia de reidratação oral) 
- Patologias do Sistema Nervoso (síndrome epiléptica, cefaléias, micro e macrocefalias, meningite e 

meningoencefalites). 
- Patologias do aparelho genito-urinário (infecção do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, 

hipertensão arterial, síndrome nefrótico, hematúrias na infância, vulvovaginites, fimose, parafimose, 
aderências prepuciais, hidrocele, torção testicular, hipospadia e epispádia). 

- Adenomegalias regionais e generalizadas. 
- Doenças infecto contagiosas e parasitárias. 
- Intoxicações agudas e acidentes na infância. 
- Principais tumores na infância. 
- Indicadores de Saúde e conceitos básicos utilizados em Epidemiologia. 
- Conhecimentos gerais de Clínica Médica. 
- Epidemiologia das seguintes doenças: Dengue; Febre Chikungunya; Zika; Febre Amarela; Cólera; 

Hepatite; Leptospirose; Pediculose; Escabiose; Febre Tifóide; Tuberculose; Raiva; Hanseníase; 
Diabetes Mellitus; Hipertensão Arterial; Leishmaniose;  

- Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da Família; Legislação do SUS. 

MÉDICO PSF 
 Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela Zoster, 
Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmoneloses, Tuberculose, 
Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses Intestinais; Chagas, 
Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose,  Blastomicose, Candidiase,  Calazar, 
Malária, Meningites, AIDS.  
 Epidemiologia especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para 
transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. 
Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
Esquistossomose, Dengue, Febre Chikungunya; Vírus Zika; Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, 
Hepatite por vírus, Leptospirose, Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, 
Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória.  
 Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica, Dislipidemia.  
 Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias Gastrointestinais, Diarreias 
Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato 
Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, 
hemorróidas) 
 Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Asma brônquica, Bronquite 
Crônica e Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares 
 Anemias, Hipertensão Arterial Sistêmica, Miocardiopatias 
 Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica 
 Transtornos depressivos e de Ansiedade 
 Síndrome Demencial 
 Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da Família; Legislação do SUS. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 

A N E X O    I I 
 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Lei nº 1125/2007 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: 
 
Descrição Sumária : 

 Executa serviços gerais de escritório, de natureza complexa, para atender rotinas 
preestabelecidas nas unidades. 
Descrição Detalhada: 

 Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às 
informações solicitadas, para elaborar respostas e posterior encaminhamento. 

 Redige, datilografa ou digita atos administrativos rotineiros na unidade, como ofícios, 
memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à 
rotina administrativa. 

 Atende ao expediente normal da unidade, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, 
registro, distribuição de processos, correspondência interna e externa, visando atender às 
solicitações. 

 Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ 
ou alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos. 

 Examina a exatidão de documento, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, 
posições financeiras e outros lançamentos, para a elaboração de relatórios para informar a posição 
financeira da organização. 

 Elaborar estatísticas e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do orçamento 
anual, computando gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e 
instalações, efetuando levantamentos, compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, 
possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e outros. 

 Presta atendimento ao publico, fornecendo informações gerais atinentes à sua unidade, visando 
esclarecer as solicitações dos mesmos. 

 Controla a agenda dos secretários, diretores, chefes e assessores, estipulando ou informando 
horários para compromissos, reuniões e outros. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações: 
Escolaridade: Ensino Médio (segundo grau) completo. 
Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza complexas, que exigem iniciativa própria para 
tomada de decisões; recebe orientação e supervisão do superior imediato. 
Esforço Físico: nenhum. 
Esforço Mental: constante. 
Esforço Visual: normal. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais:  eventualmente. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelos documentos, equipamentos e maquinas que utiliza. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: nenhuma. 
Responsabilidade/Supervisão: nenhuma. 
Ambiente de Trabalho: normal de escritório. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
 
Descrição Sumária: 

 Executa, previne e complementa o tratamento de saúde, efetuando os devidos 
acompanhamentos de acordo com os programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções 
gerais sobre saúde. 
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Descrição Detalhada: 

 Realiza levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de visitas 
domiciliares e, quando necessário, encaminha os pacientes à unidade de saúde. 

 Coordena e participa de campanhas educativas sobre raiva, febre amarela, cólera, combate a 
parasitas e insetos, distribuindo formulários informativos e orientando a comunidade nos 
procedimentos necessários, ao controle de saúde. 

 Ministra cursos e palestras sobre noções de higiene e primeiros socorros, para motivar o 
desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da população. 

 Presta primeiros socorros, fazendo curativos simples, aplicando injeções e controlando pressão 
arterial, para propiciar alívio ao doente e facilitar a cicatrização de ferimentos. 

 Orienta na coleta de material para exames, seguindo rotina estabelecida, para possibilitar a 
realização dos mesmos. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações: 
Escolaridade: Ensino Fundamental (primeiro grau) completo.  
Iniciativa/Complexidade: recebe instruções e supervisão constantes. 
Esforço Físico: normal. 
Esforço Mental:  normal.  
Esforço Visual: normal. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e instrumentos que utiliza com pouca possibilidade de 
perda. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pelos pacientes. 
Responsabilidade/Supervisão: nenhuma. 
Ambiente de Trabalho: está sujeito a trabalho esterno e à contaminação, necessita usar 
equipamentos de segurança. 
 
MÉDICO PSF: 
 
Descrição Sumária: 

 Elabora, executa e avalia programas e subprogramas de Saúde Publica, estudando a situação e 
as necessidades sanitárias da região, de acordo com os objetivos da Administração Publica, para 
assegurar a promoção, proteção e recuperação da sanidade física e mental da comunidade. 
Descrição Detalhada: 

 Estabelece os planos de atendimentos às necessidades básicas de saúde da coletividade, 
elaborando programas de ações médico-sanitárias, como controlar ou abaixar os níveis de endemias, 
evitar epidemias e elevar os níveis de saúde, para assegurar a proteção da sanidade física e mental 
da comunidade. 

 Elabora normas e programas de controle de produção, manipulação e conservação dos 
alimentos, para assegurar a qualidade e seu valor protéico. 

 Assessora ou executa atividades de controle de poluição da água, do solo e do ar e do destino 
adequado do lixo e dejetos, assegurando a qualidade do ar e o bem-estar da comunidade. 

 Estimula medidas de notificação de doenças epidêmicas e conseqüentes medidas de controle, 
seguindo as determinações da Organização Mundial de Saúde, para possibilitar a identificação e 
controle de processos mórbidos. 

 Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos, através de reuniões 
em grupos, para motivar o desenvolvimento de atividades e hábitos sadios. 

 Participa dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico , para manter ou elevar 
o padrão de atendimento na área da saúde. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações: 
Escolaridade: curso superior de Medicina com especialização em Saúde Publica e inscrição  no 
Conselho Regional de Medicina – CRM. 
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Iniciativa/Complexidade: tarefas complexas e especializadas,  que exigem constante atualização e 
aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para tomada de decisões. 
Esforço Físico: normal. 
Esforço Mental:  constante.  
Esforço Visual: constante 
 
PEDREIRO: 
 
Descrição Sumária: 

 Executa trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas 
superpostas e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando 
pisos, azulejos e outros similares. 
Descrição Detalhada: 

 Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, 
para selecionar o material e estabelecer as operações a executar. 

 Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, 
utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão. 

 Mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para 
obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos. 

 Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, 
para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção. 

 Constrói base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar 
a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins. 

 Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de 
pavimento ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e 
ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos. 

 Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, 
reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, 
para reconstituir essas estruturas. 

 Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando 
para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las  aptas a outros tipos de revestimentos. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações: 
Escolaridade:  Ensino Fundamental (primeiro grau) completo. 
Iniciativa/Complexidade: executa tarefas variadas e complexas, que exigem conhecimentos práticos e 
iniciativa própria; recebe orientação e supervisão do superior imediato. 
Esforço Físico: assume posições cansativas; carregando e levantando materiais e equipamentos 
leves e pesados. 
Esforço Mental: constante. 
Esforço Visual: constante. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza; falha na execução do 
trabalho pode acarretar grandes perdas. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: parcialmente, na execução da obra. 
Responsabilidade/Supervisão: treina e orienta a execução das tarefas pelos ajudantes. 
Ambiente de Trabalho: está sujeito a trabalho externo e à exposição a elementos desagradáveis: 
poeira, sol, cimento, cal e outros; corre o risco de acidentes; necessita usar equipamentos de 
segurança.  
 
Lei Municipal nº 1624/2017 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: 
 
Descrição Sumária e Detalhada 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 44.445.054/0001-36 

 

 

18 

 

• Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção 
da saúde; coordenar programas e serviços e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, especialmente na área de Ginecologia e Obstetrícia. 
 
Especificações: 
• Escolaridade: Curso Superior em Medicina. 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados; 
• Esforço Físico: normal; 
• Esforço Mental: constante; 
• Esforço Visual: constante; 
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza; 
• Ambiente de Trabalho: normal,  
 
MÉDICO PEDIATRA 
 
Descrição Sumária e Detalhada 
• Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementa ações para 
promoção da saúde; coordena programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e 
sindicâncias médicas, elabora documentos e difunde conhecimentos na área medica especialmente 
destinado ao público infantil. 
 
Especificações: 
• Escolaridade: Curso Superior em Medicina 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados; 
• Esforço Físico: normal; 
• Esforço Mental: constante; 
• Esforço Visual: constante; 
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal; 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza; 
• Ambiente de trabalho: normal. 
 
Lei Municipal nº 1626/2017 
 
JARDINEIRO: 
 
Descrição Sumária:  
 

 Cultivar flores e outras plantas ornamentais, preparando a terra, fazendo canteiros, plantando 
sementes e mudas e dispensando tratos culturais e fito-sanitários à plantação. 
Descrição Detalhada: 
 

 Executar serviços de jardinagem, preparando terreno e plantando sementes ou mudas de flores e 
árvores, de acordo com a época e local; 

 Conservar áreas ajardinadas, podando e aparando em épocas determinadas, adubando e arando 
adequadamente, removendo folhagens secas, e procedendo a limpeza das mesmas; 

 Manter a estética, colocando grades ou outros anteparos, conforme orientação; 

 Providenciar a pulverização para eliminar ou evitar pragas; 

 Realizar a limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de trabalho; 

 Operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem; 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

 Executar tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho; 
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 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
Especificações: 
 

 Escolaridade: 1º Grau Incompleto 

 Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que lhes são atribuídas; 

 Esforço Físico: normal; 

 Esforço Mental: constante; 

 Esforço Visual: constante; 

 Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal 

 Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza; 

 Ambiente de Trabalho: normal,  
 
Lei Municipal nº 1628/2017 
 
TRATORISTA: 
 
Descrição Sumária:  
 
Compreende as tarefas de operação e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e  
descarregamento de materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias,praças e jardins. 
Descrição Detalhada: 

 Conduz tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina e máquinas varredoras 
ou pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar 
cargas e executar operações de limpeza ou similares; 

 Zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em 
prática as medidas de segurança recomendadas, para operação e estacionamento da máquina; 

 Efetua a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de 
manutenção do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento; 

 Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante 
e lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 

 Registra as operações realizadas, anotando em um diário ou em impresso, os tipos e os períodos 
de trabalho, para permitir o controle dos resultados; 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações: 
 

 Escolaridade: Ensino Fundamental (1º grau) completo, com Carteira Nacional de Habilitação. 

 Experiência: comprovada, de um ano. 

 Iniciativa/Complexidade: executa tarefas rotineiras que requerem conhecimentos práticos, com 
iniciativa própria e recebe instruções do superior imediato. 

 Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo sentado, assumindo posições cansativas.; 

 Esforço Mental: constante; 

 Esforço Visual: constante; 

 Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma 

 Responsabilidade/Patrimônio: pelos veículos, materiais, ferramentas e  equipamentos que utiliza. 

 Responsabilidade/Segurança de Terceiros: total, relativa à segurança dos pedestres e servidores 
no local da obra ou na área de execução do serviço. 

 Responsabilidade/Supervisão: nenhuma; 

 Ambiente de Trabalho: sujeito a trabalho externo e à exposição a elementos desagradáveis; corre 
risco de acidentes, necessita usar equipamentos de segurança.   
 
Lei Municipal nº 1633/2017 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 
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Descrição Sumária: Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de 
natureza operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos próprios 
municipais e outras atividades. 
Descrição Detalhada:  

 Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 
areais, tijolos, e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para 
assegurar o estoque dos mesmos; 

 Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 

 Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças terrenos baldios, ruas , e logradouros 
públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar oi aspecto 
do município; 

 Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na preparação de 
sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres; 

 Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e 
mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a  execução 
dos trabalhos; 

 Auxilia na preparação de rua para execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 
esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de 
novas vias; 

 Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 

 Aprende animais soltos em vias públicas tais como cavalos, vacas, cachorros, cabritos etc.., 
lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 
população; 

 Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir 
a correta instalação; 

 Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
Especificações: 
Escolaridade: 1º Grau Incompleto 
Iniciativa/Complexidade : executa tarefas rotineiras de natureza simples; recebe instruções e 
supervisão constantes. 
Esforço Físico: contínuo, assume posições cansativas na maior parte do tempo em movimento, 
manuseia ferramentas; levanta e carrega pesos. 
Esforço Mental: normal. 
Esforço Visual: normal. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelas ferramentas, materiais e equipamentos que utiliza. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: tarefas executadas em equipes; possibilidade reduzida de 
acidentes. 
Responsabilidade/Supervisão: nenhuma. 
Ambiente de Trabalho: conforme as tarefas que executar, está sujeito à exposição a elementos 
desagradáveis e a trabalho externo; corre o risco de acidentes; necessita usar equipamentos de 
segurança. 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO: 
 
Descrição Sumária: Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de 
natureza operacional em obras públicas, conservação e manutenção dos próprios municipais e outras 
atividades. 
Descrição Detalhada:  

 Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
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 Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças terrenos baldios, ruas , e logradouros 
públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar oi aspecto 
do município; 

 Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e 
mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a  execução 
dos trabalhos; 

 Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 

 Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 

 Executa serviços de limpeza nas vias públicas. 
Especificações: 
Escolaridade: 1º Grau Incompleto 
Iniciativa/Complexidade : executa tarefas rotineiras de natureza simples; recebe instruções e 
supervisão constantes. 
Esforço Físico: contínuo, assume posições cansativas na maior parte do tempo em movimento, 
manuseia ferramentas; levanta e carrega pesos. 
Esforço Mental: normal. 
Esforço Visual: normal. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelas ferramentas, materiais e equipamentos que utiliza. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: tarefas executadas em equipes; possibilidade reduzida de 
acidentes. 
Responsabilidade/Supervisão: nenhuma. 
Ambiente de Trabalho: conforme as tarefas que executar, está sujeito à exposição a elementos 
desagradáveis e a trabalho externo; corre o risco de acidentes; necessita usar equipamentos de 
segurança. 
 
Lei Municipal nº 1638/2017 
 
LANÇADOR DE TRIBUTOS 
 
Descrição Sumária:  

 Responsável pelo lançamento, fiscalização e arrecadação dos tributos municipais. 
 
Descrição Detalhada: 

 Providenciar elaboração dos carnês dos tributos municipais; 

 Fazer lançamentos dos tributos municipais; 

 Controlar as dívidas; 

 Fazer cobrança e acordos de parcelamentos; 

 Elaborar requerimentos, emitir e assinar certidões; 

 Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder a 
sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão 
das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; 

 Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; 

 Avaliar e  especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 

 Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município; 

 Informar os débitos vencidos e não  pagos para inscrição na Divida Ativa antes do termo  
prescricional; 

 Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de 
cobrança dos impostos, taxas e contribuições;. 

 Acessar as informações sobre o  andamento de ações judiciais que envolvam créditos de 
impostos e contribuições de competência do Município. 
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Especificações: 

 Escolaridade: 2º Grau Completo; 

 Conhecimento de Informática; 

 Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que lhes são atribuídas; 

 Esforço Físico: normal; 

 Esforço Mental: constante; 

 Esforço Visual: constante; 

 Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal 

 Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza; 

 Ambiente de Trabalho: normal. 
 
 


